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LEI N° 3.421, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

Autoriza o Poder Executivo a outorgar 
concessão de uso de bem imóvel de 
domínio municipal à Sociedade Recreativa 
e Cultural São Miguel, da Linha Taquaruçu. 
 

 
JOSÉ LUIS SEGER, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, RS. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada e 
promulgada a seguinte Lei:       
  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso não 
remunerado dos imóveis de domínio municipal, constituídos das áreas onde está 
localizado o prédio da Escola Municipal Santa Cláudia, assim descritos: 1) parte 
do lote rural número 56 (cinqüenta e seis), da Linha Alma, colônia Boa Vista, com 
a área de 11.399m2 (onze mil, trezentos e noventa e nove metros quadrados), 
com as seguintes confrontações: a Nordeste, por linha quebrada de 47 m 
(quarenta e sete metros) e 53 m (cinqüenta e três metros), com parte do mesmo 
lote nº 56; a Noroeste, por linha quebrada, em 140 m (cento e quarenta metros), 
com parte do mesmo lote, e em 25 m (vinte e cinco metros), com parte do lote nº 
54; a Sudeste, por um arroio, em 142,50 m (cento e quarenta e dois metros e 
cinqüenta centímetros), ainda com parte do mesmo lote nº 56; a Sudoeste, em 54 
m (cinquenta e quatro metros), com parte do lote rural nº 01, da Linha Taquaruçu; 
2) fração do lote rural nº 01, da Linha Taquaruçu, com 80,50m2 (oitenta vírgula 
cinquenta metros quadrados), com as seguintes confrontações: a Nordeste, em 
28 metros, com parte do lote rural nº 54, da Linha Alma; a Sudeste, Sudoeste e 
Noroeste, respectivamente em 3,40, 28,00 e 2,35 metros, com parte do mesmo 
lote rural nº 01, para a Sociedade Recreativa e Cultural São Miguel. 
 
 Art. 2º A concessão de seu uso será outorgada pelo prazo de 15(quinze) 
anos, renovável pelo mesmo período, podendo ser prorrogada novamente a juízo 
da municipalidade, mediante lei. 
 
 Art. 3º A concessão de uso será outorgada por contrato, no qual, além dos 
dispositivos supra, deverão constar as seguintes cláusulas: 

a) Obrigação da concessionária de manter e conservar o imóvel em 
permanentes condições de uso, além de arcar com as despesas de 
consumo de energia elétrica e de água, ou outros que porventura vier a 
instalar; 

b) Rescisão do contrato, sem direito a qualquer indenização pelas 
construções e benfeitorias, se a entidade der destinação diversa do 
imóvel, ficar inativa, vier a se dissolver ou descumprir as obrigações 
contratuais. 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, aos 29 de 

dezembro de 2011.  
        
 
        

JOSÉ LUIS SEGER 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
  
 
 
Milton Antônio Kist, 
Secretário da Administração. 
Publicação: 30.12.2011 
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Local: Quadro de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Cristo. 
 


